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RESOLUÇÃO- RE No- 1.856, DE 13 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa, em atendimento à decisão da ação ordinária nº 51051-
50.2012.4.01.3400 - 21ª Vara Federal/DF, que confirma a antecipação
de tutela e determina à ANVISA a aceitar os certificados de boas
práticas estrangeiros ou seus congêneres, nas hipóteses em que os
pedidos de inspeção internacional feitos pelos filiados da ABIMED
(Associação Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipa-
mentos, Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares) estejam pro-
tocolados e paralisados há mais de seis meses, sem prejuízo da ins-
peção internacional a ser feita posteriormente pela ANVISA para fins
de confirmação ou não da avaliação estrangeira.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 1.857, DE 13 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de

8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-

solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de

2016, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro

ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos

Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (no-

venta) dias, após a sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em

suplemento à presente edição.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 977, DE 13 DE JULHO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII, do art. 14 do
Decreto nº 8.867, de 03 de outubro de 2016, publicado no D.O.U. de
4/10/2016, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 15 dias, o prazo para inscrição
estipulado no Inciso I, do Art. 3º, da Portaria nº 919, de 27 de junho
de 2017, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 28 de
junho de 2017, que aprova os critérios e os procedimentos básicos
para aplicação de recursos orçamentários e financeiros, dos progra-
mas de Melhorias Sanitárias Domiciliares e Melhorias Habitacionais
para o Controle da Doença de Chagas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 919, de 27 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 122, de 28 de junho de 2017, Seção 1, páginas 41 e 42,

Onde se lê:

Critérios de Priorização Faixa Pontuação Peso
2. Municípios pertencentes aos Estados com maior número de domicílios particulares com renda de até três salários mínimos
mensais que não possuem banheiro ou sanitário (PNAD - 2015)

>5,00 1,00 2

I. 1,0 - 4,999 0,50
I. <0,999 0,20
I. 35,1-70 0,60
I. 70,1-100 0,20

Leia-se:

Critérios de Priorização Faixa Pontuação Peso
2. Municípios pertencentes aos Estados com maior percentual de domicílios particulares com renda de até três salários mínimos
mensais que não possuem banheiro ou sanitário (PNAD - 2015)

<5,00% 1,00 2

I. 1,0% - 4,999% 0,50
I. <0,999% 0,20

Onde se lê:
"I - Proposta que beneficie municípios pertencentes à área endêmica da doença de chagas, conforme dados da Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS do Ministério da Saúde publicado no site

w w w. f u n a s a . g o v. b r. "
Leia-se:
"I - Proposta que beneficie municípios em área de vulnerabilidade da doença de chagas, conforme dados da Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS do Ministério da Saúde publicado no site

w w w. f u n a s a . g o v. b r. "
Onde se lê:

Critérios de Priorização Faixa Pontuação Peso
1. Municípios pertencentes à área endêmica da doença de Chagas, conforme classificação de risco de transmissão da doença. 54,5-70 2 2
I. 70,1-80 6
I. 80,1-100 10
I. 0,500 - 0,599 0,8
I. 0-0,499 1,00

Leia-se:

Critérios de Priorização Faixa Pontuação Peso
1. Municípios pertencentes à área de vulnerabilidade da doença de Chagas, conforme classificação de risco de transmissão da
doença.

3,2-25,4 0,5 2

I. 25,5-54,4 1
I. 54,5-70 2
I. 70,1-80 6
I. 80,1-100 10

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.179, DE 6 DE JULHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação dos Re-
nais Crônicos Doadores e Transplantados
de Uberlândia, com sede em Uberlândia
(MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde, e

Considerando o Parecer Técnico nº 554/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.022012/2016-91, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação dos Renais Crônicos Doadores e Transplantados de Uber-
lândia, CNPJ nº 23.114.861/0001-04, com sede em Uberlândia
(MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.180, DE 6 DE JULHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Esquadrão
da Vida de Ponta Grossa, com sede em
Ponta Grossa (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 555/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.212389/2013-98, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação Esquadrão da Vida de Ponta Grossa, CNPJ nº
77.782.332/0001-08, com sede em Ponta Grossa (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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